
 

RESOLUÇÃO Nº 4.812, DE 30 DE ABRIL DE 2020 

Documento normativo revogado, a partir de 1º/9/2025, pela Resolução CMN nº 5.237, de 
24/7/2025. 

Dispõe sobre os instrumentos de captação das 
sociedades de crédito, financiamento e 
investimento. 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 30 de abril 

de 2020, com base nos arts. 4º, incisos VI, VIII e XXXII, da referida Lei, 14, incisos II e III, da Lei nº 
4.728, de 14 de julho de 1965, 49 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 41, inciso I, da 
Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 91, inciso II, da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 

40, inciso II, da Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º  As sociedades de crédito, financiamento e investimento ficam autorizadas 

a emitir Certificado de Depósito Bancário (CDB). 

Art. 2º  Além do previsto no art. 1º, as sociedades de crédito, financiamento e 

investimento podem captar recursos por meio dos seguintes instrumentos: 

I - depósito interfinanceiro; 

II - depósito a prazo com garantia especial; 

III - letra de câmbio; 

IV - Letra de Crédito do Agronegócio (LCA); 

V - Letra Financeira (LF); 

VI - Letra Imobiliária Garantida (LIG); 

VII - operação compromissada; e 

VIII - recibo de depósito bancário. 

Art. 3º  As sociedades de crédito, financiamento e investimento devem observar 
as condições, os requisitos e as formalidades previstas na legislação e na regulamentação 

vigentes referentes aos instrumentos de captação mencionados nos arts. 1º e 2º. 

Art. 4º  (Revogado, a partir de 2/5/2022, pela Resolução CMN nº 5.005, de 

14/3/2022.) 

Art. 5º  (Revogado, a partir de 2/5/2022, pela Resolução CMN nº 5.005, de 
14/3/2022.) 

Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Roberto de Oliveira Campos Neto 

Presidente do Banco Central do Brasil 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5/5/2020, Seção 1, p. 40, e no Sisbacen.  
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